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Ministro revoga liminar que suspendia elei¢ao na
Camara Municipal de Belford Roxo

13/01/2024

O ministro André Mendonca, do Supremo Tribunal Federal, revogou nesta sexta-feira (12/1) aliminar por meio da qual
havia determinado a suspensdo de novas eleicles paraa Mesa Diretora da Camara Municipa de Belford Roxo (RJ). Ao
rejeitar areclamacéo apresentada ao STF pelo presidente da casa legidativa, Armando Rosa Penelis, 0 magistrado
restabel eceu a decisdo da Justica estadual do Rio de Janeiro que havia determinado a promocgao da el ei ¢éo.

Marcos Paulo Ribeiro Lopes/Divulgacao

No STF, o parlamentar alegou que adeciséo judicial interferiu em
interpretagdo dada ao regimento interno da Camara, o que é vedado pelo
entendimento do Supremo fixado no Recurso Extraordinario (RE)
1.297.884, com repercussdo geral. A decisdo questionadateria il oI
desconsiderado ateragdo naLel Orgéanica do Municipio que ampliava de e ';_af;fm.,mr
um para dois anos 0 mandato da Mesa Diretora, o que faria com que ey, ,
terminasse somente no fim deste ano. = ",‘i

Em contestacéo, vereadores do grupo politico adversério informaram ao
STF que o presidente da casa legislativa agiu com mé-fé ao afirmar que
houve promulgacdo da emenda que teria ampliado o mandato na direcéo
do Legidlativo, pois ndo houve votacdo da proposta.

Em sua nova decisdo, o ministro André Mendonga observou que ha
diversos elementos envolvendo a prépria existéncia da norma que teria
ampliado o mandato, situacéo que inviabiliza o tramite do pedido no Belford Roxo podera ter eleigio na Mesa Diretora de sua
STF. Ele explicou que o instituto da reclamac&o n&o admite diligéncias Camara Municipal

para apurar a ocorréncia de fatos, nem viabiliza reandlise de provas. O

autor do pedido, portanto, tem o dever de apresentar ao STF todos 0s

elementos incontroversos acerca da a egada desobediéncia de deciséo ou tese fixada pelo tribunal. “No caso dos autos,
repito, no minimo, ha uma série de incongruéncias de natureza fatica’, ressaltou o magistrado.

Além disso, ele destacou a inviabilidade da reclamacéo ao STF também em decorréncia do ndo esgotamento dos recursos
nas instancias anteriores.
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